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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4395/2025 

 

   Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2025. 

 

Processo nº 0967995-26.2025.8.19.0001, 

ajuizado por M.H.M.D.. 

 

  Trata-se de Autora, de 4 anos e 6 meses de idade, com diagnóstico de perda auditiva 

profunda bilateral, já em uso de prótese auditiva. Foi solicitado o procedimento cirúrgico de 

implante coclear com urgência (Num. 232133374 - Pág. 1). 

  Foi pleiteada cirurgia de implante coclear (Num. 232131111 - Pág. 6). 

  A perda auditiva promove um impacto importante, que repercute na família e no 

meio social. A referida alteração interfere no desenvolvimento da linguagem e das capacidades 

verbais, o que pode acarretar dificuldades de aprendizagem e efeitos deletérios sobre a evolução 

emocional, cognitiva, acadêmica e social1. 

  O implante coclear (IC) é, atualmente, um efetivo recurso clínico no tratamento de 

indivíduos com deficiência auditiva, por garantir melhora da qualidade de vida do paciente com 

deficiência auditiva neurossensorial bilateral de graus severo e profundo, que não se adaptam ao 

aparelho de amplificação sonora individual (AASI). O IC traz benefícios globais na percepção 

auditiva, e consequentemente na linguagem receptiva e expressiva, incluindo a melhora da qualidade 

vocal. Resulta na otimização da percepção de fala, e consequentemente no desenvolvimento na 

comunicação oral de seus usuários. Assim, o IC tem se mostrado uma das tecnologias mais efetivas 

e promissoras para remediar a perda auditiva2. 

Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos cirúrgicos, 

é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório da especialidade 

correspondente.  

  Assim, informa-se que, neste momento, apenas a consulta de avaliação de implante 

coclear está indicada ao manejo e à definição de conduta terapêutica mais apropriada ao quadro 

clínico da Autora (Num. 232133374 - Pág. 1). 

  Salienta-se que a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 

(CONITEC) recomendou, por unanimidade, a incorporação do implante coclear (IC) para 

portadores de deficiência auditiva, conforme previsto na Portaria nº 18, de 10 de junho de 2014. 

  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a consulta de acesso ao pleito e a cirurgia pleiteada estão cobertas 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada 

(03.01.01.007-2), avaliação e seleção pré-cirúrgica para implante coclear (02.11.07.037-8), cirurgia 

                                                      
1 FARIAS, V. V. et al. Ocorrência de Falhas na Triagem Auditiva em Escolares. Revista CEFAC. nov./dez., 2012; 14(6):1090-1095. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcefac/v14n6/83-11.pdf>. Acesso em: 27 out. 2025.  
2 COELHO, A.C., BRASOLOTTO, A. G., BEVILACQUA, M. C. Análise sistemática dos benefícios do uso do implante coclear na 

produção vocal. Jornal da Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia, São Paulo, v.24, n.4, 2012. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/jsbf/v24n4/a18v24n4.pdf>. Acesso em: 27 out. 2025. 
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de implante coclear unilateral (04.04.01.057-1), cirurgia de implante coclear bilateral (04.04.01.058-

0) e implante coclear (04.04.01.014-8). 

  Em se tratando de demanda otológica, cumpre informar que o Estado do Rio de 

Janeiro conta com uma Rede de Saúde Auditiva, pactuada por meio da Deliberação CIB-RJ nº 5632, 

de 06 de dezembro de 2018. Foi proposta pelo Ministério da Saúde com base na inclusão da pessoa 

com deficiência à rede de serviços existentes, envolvendo desde a Atenção Básica até os serviços de 

reabilitação e de cuidados especializados3. 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde4. 

No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, mas não 

encontrou a inserção da Autora para a demanda pleiteada. 

Assim, para acesso à consulta de avaliação em implante coclear, pelo SUS e 

através da via administrativa, sugere-se que a Representante Legal da Demandante se dirija à 

unidade básica de saúde, mais próxima de sua residência, para requerer a sua inserção no 

Sistema Estadual de Regulação – SER. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 foi encontrado o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Pessoas com Deficiência Auditiva (Linha de Cuidado)6,  o qual 

contempla, dentre outras linhas de cuidado, a avaliação e seleção pré-cirúrgica para implante 

coclear e a cirurgia de implante coclear. 

     

           É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
3 BRASIL. Secretaria de Saúde. Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência. Disponível em: 

<https://www.saude.rj.gov.br/atencaoespecializada-controle-e-avaliacao/rede-de-cuidados-a-pessoa-com-deficiencia>. Acesso em: 27 

out. 2025. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 out. 2025.  
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 27 out. 2025. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Pessoas com Deficiência Auditiva (Linha de Cuidado). 

Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/pcdt/p/pessoas-com-deficiencia-auditiva-linha-de-cuidado/view>. Acesso em: 
27 out. 2025. 
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